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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 459, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Designa servidor municipal para desempenhar as 
atribuições de Corregedor da Guarda Municipal de 
Sumaré conforme Lei Municipal nº 6300/19, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
6300/19, de 18 de dezembro de 2019;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar nos termos da Lei Municipal n° 
6300/19, de 18 de dezembro de 2019, o servidor 
ALESSANDRO ALVES DA SILVA, Matrícula 9221, 
portador do RG. 26.814.981-1, exercendo o cargo 
de Guarda Municipal III, subordinado a Secretaria 
Municipal de Segurança, para desempenhar as 
atribuições de Corregedor da Guarda Municipal 
de Sumaré, com efeito retroativo a 27 de abril de 
2020.

Parágrafo Único: As funções desempenhadas 
como Corregedor da Guarda Municipal de Sumaré 
são consideradas de relevante interesse público, e 
serão prestadas graciosamente, sem remuneração 
e com prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, funções ou empregos, garantindo o recebi-
mento da remuneração de seu cargo/função (art. 
65 da Lei Municipal n° 6300/19).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Cessa os efeitos da Portaria nº 050/19, de 
31 de janeiro de 2019.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 460, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Designa servidor municipal para desempenhar 
as atribuições de Corregedor Adjunto da Guarda 
Municipal de Sumaré conforme Lei Municipal nº 
6300/19, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
6300/19, de 18 de dezembro de 2019;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar nos termos da Lei Municipal n° 
6300/19, de 18 de dezembro de 2019, o servidor 
MARCOS ANTONIO LEITE GONÇALVES, Matrícula 
9516, portador do RG. 12.946.440, exercendo o 
cargo de Bombeiro Municipal IV, subordinado a 
Secretaria Municipal de Segurança, para desem-
penhar as atribuições de Corregedor Adjunto da 
Guarda Municipal de Sumaré, com efeito retroati-
vo a 09 de julho de 2020.

Parágrafo Único: As funções desempenhadas 
como Corregedor da Guarda Municipal de Sumaré 
são consideradas de relevante interesse público, e 
serão prestadas graciosamente, sem remuneração 
e com prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, funções ou empregos, garantindo o recebi-
mento da remuneração de seu cargo/função (art. 
65 da Lei Municipal n° 6300/19).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 461, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Designa servidor municipal para desempenhar 
as atribuições de Corregedor Adjunto da Guarda 

Municipal de Sumaré conforme Lei Municipal nº 
6300/19, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
6300/19, de 18 de dezembro de 2019;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar nos termos da Lei Municipal n° 
6300/19, de 18 de dezembro de 2019, o servidor 
EDUARDO RAMALHO CLUDE, Matrícula 9264, 
portador do RG. 20.892.412-7, exercendo o cargo 
de Guarda Municipal IV, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Segurança, para desempenhar 
as atribuições de Corregedor Adjunto da Guarda 
Municipal de Sumaré, com efeito retroativo a 27 
de abril de 2020.

Parágrafo Único: As funções desempenhadas 
como Corregedor da Guarda Municipal de Sumaré 
são consideradas de relevante interesse público, e 
serão prestadas graciosamente, sem remuneração 
e com prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, funções ou empregos, garantindo o recebi-
mento da remuneração de seu cargo/função (art. 
65 da Lei Municipal n° 6300/19).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 462, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Concede redução de carga horária do servidor 
público, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 26.881/18;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pe-
dido do servidor concursado CARLOS ROBSON 
APARECIDO IATAROLA, matrícula 15887, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 32.224.272-1, 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO D, REF. 
PMS-PMS50, subordinado à Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 04 (quatro) horas diárias, três vezes 
na semana.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período 
de 06 (seis) meses, com efeito retroativo a 08 de 
outubro de 2019.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 463, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Readapta servidora pública municipal que men-
ciona, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Muni-
cipal 4967/10;

Considerando a necessidade de modificação das 
atribuições desempenhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 4735/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar a servidora ITHAMARA DIAS 
FREZZARIN, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 17.501.783-9, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG01, subordinada 
a Secretaria Municipal de Educação, para prestar 
serviços como  Secretário de Escola A, junto a Se-
cretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desem-
penho do cargo objeto de readaptação deverão ser 
informadas a servidora e a seu superior hierárqui-
co pelo Departamento de Gestão quando do início 
do exercício do novo cargo.

Art.  2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 464, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Readapta servidora pública municipal que men-
ciona, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Muni-
cipal 4967/10;

Considerando a necessidade de modificação das 
atribuições desempenhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 6872/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora SUELI DE FATIMA 
SANTOS PRATES, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 37.991.715-4, ocupante do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL I C, REF. MG03, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviços como  Secretário de Escola A, jun-
to a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desem-
penho do cargo objeto de readaptação deverão ser 
informadas a servidora e a seu superior hierárqui-
co pelo Departamento de Gestão quando do início 
do exercício do novo cargo.

Art.  2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 465, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Readapta servidor público municipal que mencio-
na, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Muni-
cipal 4967/10;

Considerando a necessidade de modificação das 
atribuições desempenhadas pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 4373/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar o servidor HÉLIO ROQUE, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 9123258, 
ocupante do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I E, 
REF. MG01, subordinado a Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar serviços como Secretário 
de Escola A, junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desem-
penho do cargo objeto de readaptação deverão ser 
informadas a servidora e a seu superior hierárqui-
co pelo Departamento de Gestão quando do início 
do exercício do novo cargo.

Art.  2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 466, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Exonera, a pedido, servidora concursada dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS  S.A Nº 131/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora ROSALINA PEREIRA DA SILVA, portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 16.567.594, do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM SMS A, REF. 
SMS A, REF. SMS-26-PSF, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 29 
de junho de 2020.

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 467, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Exonera, a pedido, servidor concursado dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS  S.A Nº 129/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor CLAUDINEI VIEIRA EPIFÂNIO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 40.617.102-6, do 
cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I D, REF. MG02, 
subordinado a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 09 
de julho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 468, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 23335/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pe-
dido da servidora concursada SILVIA GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade 
RG nº 21.126.278-X, do cargo de AUXILIAR DE RE-
CREAÇÃO INFANTIL D, REF. PMS59, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 04 (quatro) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período 
de 06 (seis) meses, com efeito retroativo a 06 de 
janeiro de 2020.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


